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Nota Justificativa 

Esta disposição reitera e representa uma intromissão nas competências das autarquias 

locais, em violação do princípio constitucional da autonomia do poder local. Ao impedir 

o recrutamento de trabalhadores nas autarquias locais, ao inviabilizar a gestão 

adequada de equipamentos e a prestação de serviços, a curto e médio prazo reduzir-

se-ia, drasticamente, a contribuição das autarquias para a resolução dos problemas 

estruturais do País, seja ao nível do investimento e do desenvolvimento, seja ao nível 

da prestação de serviços essenciais às populações e do combate ao desemprego. 
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